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ATA da 244ª Reunião Ordinária de Assuntos Gerais do Condir do dia 29/06/2015 

 

Aos vinte e nove dias do mês de junho de dois mil e quinze, às dezesseis horas e trinta 

minutos, em sua sede na Avenida Venezuela, cento e dez, segundo andar, na sala de 

reuniões da presidência do Instituto Estadual do Ambiente (INEA), na cidade do Rio de 

Janeiro, realizou-se a ducentésima quadragésima quarta Reunião Ordinária de Assuntos 

Gerais do Conselho Diretor do INEA (CONDIR), instituída pelo Decreto Estadual nº 

41.628, de doze de janeiro de dois mil e nove. Na Reunião, estavam presentes os 

Senhores Conselheiros: Marcus de Almeida Lima, Presidente; Rafael de Souza Ferreira, 

Vice-Presidente; Lincoln Nunes Murcia, Diretor de Administração e Finanças (DIAFI); 

Paulo Schiavo Junior, Diretor de Biodiversidade e Áreas Protegidas (DIBAP); 

Francisco Cesar Cordovil Muga, representante da Diretoria de Gestão das Águas e do 

Território (DIGAT); Ana Paula de Oliveira da Costa, Diretora de Informação, 

Monitoramento e Fiscalização (DIMFIS); Jose Maria Mesquita Junior, Diretor de 

Licenciamento Ambiental (DILAM); Claudia Aparecida Caporali Braga, representante 

da Diretoria de Recuperação Ambiental (DIRAM). Os demais presentes constam na 

lista de presença. I. Abertura: Abrindo os trabalhos, o Presidente cumprimentou a 

todos e deu início à reunião. II. O Vice-Presidente solicitou aos Diretores o envio, para 

a Gerência de Informação e Acervo Técnico (GEIAT/PRES), de artigos para a Revista 

INEANA, até o final de julho. III. E-07/002.07665/13 – Lwart Lubrificantes Ltda. 

Requerimento: Deliberar quanto à proposta de Termo de Cooperação. Decisão: 

Conforme considerações do Gerente de Atendimento, o Conselho Diretor indeferiu a 

proposta e determinou: (i) a notificação da empresa para que requeira imediatamente 

Licença Ambiental de Recuperação (LAR); e (ii) que a Gerência de Avaliação de 

Qualidade das Águas (GEAG/DIGAT) analise a água dos poços, para posterior tomada 

de decisão acerca da necessidade de medidas adicionais de controle. IV. E-

07/002.2299/13 – Deliberar quanto ao Comitê de Tecnologia da Informação (TI). 

Assunto retirado de pauta a pedido do Chefe de Gabinete da Presidência. V. E-
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07/002/12990/14 – Rio de Janeiro Refrescos Ltda. (Coca-Cola). Requerimento: 

Deliberar quanto à localização pretendida do ponto de lançamento de efluentes. 

Decisão: Conforme considerações do Gerente de Licenciamento de Recursos Hídricos 

(GELIRH/DILAM), o Conselho Diretor aprovou a solicitação do empreendedor, 

considerando que: (i) na hipótese de lançamento de efluente à montante, o lançamento 

se daria em reservatório também utilizado para captação de água de abastecimento da 

Companhia Estadual de Águas e Esgotos (CEDAE); (ii) o lançamento à montante 

ocorreria a 2km da unidade fabril, implicando na necessidade de intervenções em área 

florestada situada nas imediações de unidade de conservação; (iii) o gasto energético 

para recalque dos efluentes; (iv) a qualidade da água no local do lançamento do 

efluente, se lançado a jusante, não deverá ser de qualidade inferior ao do local de 

captação. VI. E-07/002.7236/15 – Instituto Estadual do Meio Ambiente – INEA. 

Requerimento: Formação de Grupo de Trabalho (GT) para elaboração de instrução 

técnica e análise de EIA/RIMA, referente às obras de prolongamento do enrocamento 

(molhe) existente na entrada do Canal da Joatinga e a utilização de cavas e ilha 

artificial, para disposição de material dragado do sistema lagunar de Jacarepaguá. 

Decisão: Conforme considerações do Diretor da DILAM e indicações registradas 

diretamente nos autos do processo administrativo, o Conselho Diretor aprovou a 

proposta e determinou que a criação do GT seja publicada através de Portaria 

INEA/PRES, no Diário Oficial do Estado. VII. E-07/509.997/10 – Auto Posto Irmãos 

Resende Ltda.. Requerimento: Deliberar quanto à suspensão parcial das atividades. 

Decisão: Conforme considerações do Coordenador Geral de Fiscalização, o Conselho 

Diretor aprovou o pedido de suspensão parcial das atividades, devendo ser paralisadas 

as operações de recebimento e venda de combustíveis; lavagem de veículos e troca de 

óleo, até que sejam atendidas as exigências formuladas pelo INEA, através da 

Notificação SELARTNOT/01048202. VIII. E-07/511.802/10 – Prosifer Comércio de 

Ferro e Aço Ltda.. Requerimento: Deliberar quanto ao recurso. Decisão: Conforme 

considerações do Coordenador Geral de Fiscalização, o Conselho Diretor indeferiu o 

recurso. IX. E-07/503.521/10 – Katia Lopes Soares. Requerimento: Retificar o número 

do processo administrativo contido no item XI da Ata da 242ª Reunião Ordinária de 

Assuntos Gerais do Condir, do dia 15/06/15. Onde se lê: E-07/301.069/08 - Katia Lopes 

Soares, leia-se: E-07/503.521/10 - Katia Lopes Soares. Decisão: Retificação aprovada, 

conforme considerações do Coordenador Geral de Fiscalização. X. E-07/002.5757/15 – 

Francisco Feitosa de Oliveira. Processo retirado de pauta a pedido do Diretor da 
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DIBAP. XI. Relatório de Vistoria nº 013/2015 – REJ (Rodrigo Dias Nunes). 

Requerimento: Deliberar quanto ao desfazimento do rancho em Área de Preservação 

Permanente (APP) – Reserva Ecológica da Juatinga. Decisão: Conforme considerações 

do Chefe da Unidade de Conservação da Reserva Ecológica da Juatinga, o Conselho 

Diretor autorizou a demolição administrativa, devendo ser dada transparência aos atos 

administrativos, inclusive encaminhamento de comunicação ao Ministério Público. XII. 

Deliberar acerca do Portal da Restauração. Decisão: O Diretor da DIBAP apresentou 

aos Diretores o Banco Público de Áreas para Restauração (BANPAR) e o Portal de 

Restauração Florestal, informando que tais ferramentas irão aproximar os proprietários 

rurais que possuem áreas a serem restauradas e os empreendedores que buscam essas 

áreas para cumprir compromissos ambientais de restauração. O lançamento será no dia 

01/07/15, no auditório da Federação das Indústrias do Estado do Rio de Janeiro 

(FIRJAN). XIII. Por solicitação do Diretor da DIBAP, a CI INEA/DIBAP nº 90/2015 

foi incluída na pauta. Requerimento: Autorização de emissão de passagem aérea, para 

que os servidores Julia Kishida Bochner e José Maria Soares Filho participem do 1° 

Encontro de Integração com Estados - Cadastro Ambiental Rural (CAR), no Ministério 

do Meio Ambiente, no período de 07 a 09 de julho, em Brasília/DF. Decisão: 

Autorização aprovada. XIV. CI INEA/DIGAT nº 103/2015. Requerimento: Indicação 

do nome da servidora Fátima de Freitas Lopes Soares, ID Funcional nº 2151173-0, 

como substituta eventual da Diretoria de Gestão das Águas e do Território para as 

reuniões do CONDIR, a partir de 01/07/15, função anteriormente desempenhada pelo 

servidor Francisco Cesar Cordovil Muga. Decisão: Indicação aprovada, conforme 

considerações do representante da DIGAT. XV. Por solicitação do representante da 

DIGAT o assunto a seguir foi incluído na pauta. Requerimento: Autorização de emissão 

de passagem aérea, para 1 (um) servidor da Gerência de Licenciamento de Recursos 

Hídricos (GELIRH/DILAM) participar do “Seminário sobre Outorga e Alocação de 

Água em Bacias Críticas” no dia 07/07/2015, em Brasília/DF. Decisão: Autorização 

aprovada. XVI. O Coordenador Geral de Fiscalização informou aos Diretores que após 

denúncia recebida pela Ouvidoria do INEA, a COGEFIS realizou vistoria nas empresas 

a seguir, constatando que a interdição ratificada pelo Conselho Diretor não estava sendo 

cumprida. Desta forma, os representantes das empresas foram conduzidos à delegacia: 

(i) E-07/200.720/05 - Rio Star Indústria e Comércio Ltda. - interdição ratificada pelo 

Conselho Diretor em sua 237ª Reunião Ordinária de Assuntos Gerais do Condir do dia 

11/05/2015; (ii) E-07/202.520/04 – Vidraria Cachambi Ltda. - interdição ratificada 
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pelo Conselho Diretor em sua 204ª Reunião Ordinária de Assuntos Gerais do Condir do 

dia 28/07/2014. XVII. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o Presidente 

Marcus de Almeida Lima agradeceu a participação de todos. Em seguida, lavrou a 

presente ata que vai assinada por ele e por todos os Conselheiros do Instituto Estadual 

do Ambiente, presentes nesta data. 
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